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SUPERINTENDÊNCIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 

 
 O Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Secretaria de Estado da Administração de Goiás – SEAD, 

no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 2497, de 06 de dezembro de 2024, inerentes à Lei Estadual nº 21.792 de 16 

de fevereiro de 2023, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO 

o EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR DA REDAÇÃO – SUB JUDICE DE CANDIDATO, ao cargo de Soldado Combatente 

do Concurso Público do Corpo de Bombeiros Militar de Goiás, Edital nº 004/2022, em cumprimento à decisão proferida, conforme 

segue: 

 
Art. 1º Fica divulgado o resultado preliminar da REDAÇÃO para o cargo de Soldado  Combatente, conforme os critérios 
estabelecidos no item 11 do Edital de Abertura nº 004/2022. 
 

Nome Inscrição Cargo Nota da 
Redação 

Isabelle Cardoso Dos Santos 
Barbosa  

8980006195 Soldado Combatente  12.00 

 
I - O candidato poderá consultar individualmente sua nota através no link Boletim de Desempenho da Redação e sua Folha da 
Versão Definitiva da Redação através do link Visualizar Folha da versão definitiva da Redação, disponíveis no endereço 
eletrônico www.institutoaocp.org.br por até 60 (dias) dias, a contar da data de publicação deste edital. 
 
Art. 2° Quanto ao resultado divulgado da Redação, caberá interposição de recurso, que deverá ser protocolado em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período da 0h00min do dia 02/04/2026 até as 23h59min 
do dia 07/04/2026, observado o horário oficial de Brasília – DF. 

 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Goiânia/GO, 01 de abril de 2026. 

 
Secretaria de Estado da Administração 

EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR DA REDAÇÃO - SUB JUDUCE 
EDITAL DE ABERTURA Nº 004/2022 

 


